
1. Desligar o disjuntor e inserir o dispositivo de bloqueio.  

2. Girar o parafuso até encontrar a lingueta, apertando-o sem o uso de força excessiva.  

3. IMPORTANTE: uma chapa na parte interna do dispositivo de bloqueio  deve estar virada para cima, como 
indica a seta azul na figura. Só visualizando a chapa se torna possível levantar o parafuso. 

4. Após levantar o parafuso, inserir cadeado e etiqueta.   

 

Q85397  -  Dispositivo de bloqueio para mini-disjuntores (din) bi ou tripolar 

Advertências: 

Veja o vídeo em www.youtube.com/qualisseg. 

O procedimento de Controle de Energias deve ser realizado de forma integral. O bloqueio das fontes de energia 
representa apenas um passo no controle. Deve-se verificar e testar se todas as energias perigosas relacionadas 
estão desligadas antes e após a instalação de um dispositivo de bloqueio. 

O uso adequado de bloqueadores é de exclusiva responsabilidade do usuário, assim como o  cumprimento das 
normas de bloqueio/sinalização (Normas Regulamentadoras, norma OSHA, entre outras). 

Somente pessoas autorizadas e devidamente treinadas conforme a  legislação vigente podem realizar serviços 
perigosos. O uso de dispositivos de bloqueio não substitui qualquer legislação de segurança e saúde vigente no país. 
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Somente levante a lingueta após a chapa estar nesta posição acima. 


